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RESPOSTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Vinicuius Gomes de Moraes  

PROCESSO Nº.0145180066303 

SECRETARIA:  1UJ 1DJ 

COMARCA: Juiz de Fora 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: AFC 

IDADE: 48 

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamento micofenolato de mofetila 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): Síndrome de Sjögren 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como opção terapêutica substituta à opção 

terapêutica disponível na rede pública - SUS 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 55654 
 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: :2018000782 

 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

1)Existe alguma evidência científica de que o fármaco (Micofenolato Mofe-

tila 500mg) solicitado apresente resultado superior aos fornecidos pelo 

SUS? 

2)Sendo afirmativa a resposta acima o quadro apresentado pelo autor sub-

sidia a indicação? 

3)Agradecemos qualquer informação complementar a critério desse nobre 

órgão. 

 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

A síndrome de Sjögren (SS) é uma doença crônica autoimune caracterizada 

por infiltração linfocítica das glândulas salivares e lacrimais, que leva à 

progressiva destruição dessas glândulas. Pode ocorrer como uma síndrome 

localizada, que causa primariamente secura de boca e olhos (síndrome sica), 

ou como uma doença sistêmica, afetando múltiplos órgãos. Pode ainda ocorrer 
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como um distúrbio primário ou secundário. No distúrbio primário, um paciente 

sem doença conhecida do tecido conjuntivo desenvolve os sintomas clássicos 

da síndrome sica 

O tratamento recomendado para as vasculites, independentemente do órgão 

comprometido, é a imunossupressão com metilprednisolona em pulso de altas 

doses por três dias, associado a imunossupressores (azatioprina, micofenolato 

mofetil ou ciclofosfamida). A ciclofosfamida tem sido o imunossupressor mais 

frequentemente empregado. O tratamento da vasculite cutânea pode ser 

inicialmente com glicocorticoide oral (0,5‐1 mg/kg/dia) ou pulsoterapia com 

metilpredinisolona (a depender da gravidade do quadro) e imunossupressor. 

Casos refratários ao esquema inicial podem ser tratados com rituximabe.  

O medicamento consta no RENAME 2017  e estå disponível no SUS. 

 

 

 

V – DATA: 17/09/2018 
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